
Ofício n.º 233/2014/GAB/AJ/TCE
Cuiabá, 31 de março de 2014.

A Sua Senhoria
Sr. THIAGO PELEJA VIZEU LIMA
Representante legal da empresa MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A
SHIS, QL. 14, conjunto 05, casa 17, Lago Sul
CEP 71.640-055
BRASÍLIA – DF

Assunto: Protocolo 59110/2014 (autos digitais) – Requerimento

Prezado Senhor,

Em resposta  ao  requerimento  formulado  por  meio  do  protocolo  acima 
citado, informo a Vossa Senhoria que os processos 243507/2010 e 41831/2011 foram 
sobrestados, respectivamente, mediante os Acórdãos 557/2014 e 556/2014, publicados 
no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal em 26/3/2014.

Atenciosamente, 

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro em substituição – Portaria 124/2013

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.      
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GEQJP.
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